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Justificativa: Tendo em üsta que já eÍste uma rampa de acesso somente em uma extremidadeda fairc de seg ura nça.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde
COMVIDA

MENSAGEM/539

Rio Grande, 27 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n.081â/18, Ind1345/18 em atendimenro à
proposição do Vereador Claudio de Lima , solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine a viabilidade para ser feita uma rampa de acesso
para cadeirantes à faixa de pedestres na Rua Comendador Vasco Vieira da Fonseca
esquina Rua Visc. De Paranaguá, ümos informar que a Secretaria de Município de
Infraestrutura encaminhou a solicitação para atendimento através da ordem de serviço
n" 1.2.670.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito Muni

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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